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CREDENCIAMENTO 

00001/2026 

 

CONTRATANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

OBJETO 

Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços oftalmológicos, compreendendo a realização 

dos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente intraocular (LIO) dobrável e Recobrimento 

Conjuntival, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Bom Jardim/PE 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 755.096,00 (setecentos e cinquenta e cinco mil e noventa e seis reais).  

 

INSCRIÇÕES  

DAS 08h DO DIA 12/06/2026 ÀS 13h DO DIA 06/07/2026 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (doze) meses 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS  

A partir das 10h DO DIA 07/07/2026   

 

 

MODO DE DISPUTA: 

NÃO SE APLICA 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

ART. 79, INCISO I, DA LEI N. 14.133/2021 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

CREDENCIAMENTO Nº 000XX/2026 
 

(Processo n° 00009/2026) 

 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BOM JARDIM/PE inscrito no CNPJ nº 

10.589.9258/0001-07, por meio da Comissão Permanente de Contratação, sediada na Praça 19 de Julho, S/N - 

Centro – Bom Jardim – PE, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 

CREDENCIAMENTO, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.  

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 12 DE 

JUNHO DE 2026. 

FIM DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

ATÉ AS 08:00 HORAS DO DIA 06 DE JULHO DE 

2026. 

ABERTURA DOS ENVELOPES ÀS 10 HORAS DO DIA 07 DE JULHO DE 2026. 

 
LOCAL DAS INSCRIÇÕES (ENTREGA DOCUMENTOS E PROPOSTA) 

 
Presencialmente – CPC (Praça 19 de Julho, SN, Centro, 55730-000, Bom Jardim/PE) ou por e-mail 

bomjardimeditais20@gmail.com 
 

Atendimento de Segunda à Sexta-Feira, das 08h às 13h  

 

Conforme a legislação vigente, o edital permanecerá aberto por, no mínimo, 20 (vinte) dias corridos para o 

credenciamento de interessados, em conformidade com o artigo 79, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.1. Chamada Publica nº 000XX/2026 para Credenciamento de empresa especializada na prestação de 

serviços oftalmológicos, compreendendo a realização dos procedimentos de Facoemulsificação com 

implante de lente intraocular (LIO) dobrável e Recobrimento Conjuntival, destinados aos usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Bom Jardim/PE 

 

1.2. Justificativa da reabertura do Chamamento Público 

 

1.2.1. A presente contratação tem por objetivo assegurar a continuidade da assistência oftalmológica 

especializada aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Bom Jardim/PE, mediante 

credenciamento de empresas habilitadas para realização dos procedimentos de Facoemulsificação com 

implante de lente intraocular (LIO) dobrável e Recobrimento Conjuntival. 

Registra-se que o Município realizou anteriormente o Processo nº 00025/2025 – Credenciamento nº 
00003/2025, destinado à contratação de serviços oftalmológicos especializados. Contudo, o item referente 
ao procedimento de Facoemulsificação com implante de lente intraocular (LIO) dobrável restou fracassado, 
inviabilizando sua contratação e execução. Além disso, após avaliação das necessidades assistenciais da 
rede municipal de saúde, identificou-se a necessidade de inclusão do procedimento de Recobrimento 

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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Conjuntival no presente processo, visando ampliar a oferta de serviços especializados à população usuária 
do SUS. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de novo chamamento público para viabilizar a 
contratação do procedimento anteriormente não executado e atender à demanda relacionada ao novo 
procedimento incluído, contribuindo para a redução da demanda reprimida e para a ampliação do acesso 
da população aos serviços de saúde ocular. 

Nesta nova publicação, foi promovida revisão dos critérios de localização anteriormente adotados, 
substituindo-se a delimitação por regiões geográficas específicas pela exigência de localização da unidade 
prestadora em raio máximo de 200 km da sede do Município. A medida busca ampliar a competitividade, 
possibilitar a participação de maior número de interessados e assegurar tratamento isonômico aos 
potenciais credenciados, sem prejuízo da acessibilidade dos usuários aos serviços. 

Nos termos do art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o credenciamento consiste em processo 
administrativo de chamamento público por meio do qual a Administração convoca interessados para que, 
atendidos os requisitos estabelecidos, sejam habilitados para futura prestação dos serviços demandados, 
observadas as disposições dos arts. 78 e 79 da referida Lei. 

A adoção do credenciamento mostra-se adequada em razão das características do objeto e da possibilidade 
de contratação de todos os prestadores que atendam às condições estabelecidas pela Administração, 
ampliando a capacidade de atendimento da rede municipal de saúde e garantindo maior acesso dos 
usuários aos procedimentos especializados. 

Além disso, considerando que a remuneração dos procedimentos observará os valores fixados pela Tabela 
SUS (SIGTAP), não há viabilidade de competição baseada em preço, circunstância que reforça a adequação 
do credenciamento como instrumento para seleção dos prestadores. 

Dessa forma, o presente chamamento público busca assegurar a continuidade e a ampliação da assistência 
oftalmológica especializada, reduzir o tempo de espera para realização dos procedimentos, prevenir o 
agravamento dos quadros clínicos dos pacientes e promover maior efetividade das ações de saúde pública 
desenvolvidas pelo Município, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, 
publicidade, eficiência e interesse público. 

 

2. As características e especificações do objeto ora licitado são:  
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QNTD 
UND DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 04.05.05.037-2 

Facoemulsificação c/ 

implante de LIO dobrável 

 

800 UND  R$ 771,60 
R$ 

617.280,00 

02 04.05.05.021-6 

Recobrimento conjuntival 

- mesmo quantitativo de 

pterígio 

 

800 UND  R$ 172,27 
R$          

137.816,00 

Valor Total: (setecentos e cinquenta e cinco mil e noventa e seis) 
R$          

755.096,00 

 
 

 
3. PRAZO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
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3.1. O prazo para credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publicação deste instrumento no Diário Oficial 

do Município (Amupe) e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.  

3.2. O credenciamento ficará aberto por período específico, contados desde a data de sua publicação, onde 

qualquer interessado do ramo pertinente poderá se credenciar.  

3.3. Período de Credenciamento: de 12/06/2026 à 06/07/2026. 

3.4. Os interessados em participar do presente credenciamento poderão entregar a documentação diretamente 

à Comissão de Contratação ou através do endereço e-mail bomjardimeditais20@gmail.com.  

3.5. A Comissão de Contratação não se responsabiliza pelas documentações não transmitidas ou não 

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impeçam a transferência de dados e entrega de documentos via e-mail. 

3.6. Caso o interessado deseje realizar a entrega de documentos presencialmente, deverá fazê-lo na sala da 

Comissão Permanente de Contratação, localizada na Praça 19 de Julho, SN, Centro, 55730-000, Bom 

Jardim/PE.  

3.7. A Comissão de Contratação poderá analisar os documentos assim que recebê-los ou o fará em até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento. 

3.8. Os envelopes contendo a PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO serão abertos a partir das 10h do dia 

07/07/2026. 

3.9. Os interessados deverão apresentar em Envelope os documentos abaixo relacionados, em envelope 

lacrado, sob pena de inabilitação, com as seguintes indicações:  

 

ENVELOPE– PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM/PE 

CHAMADA PÚBLICA   

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026 

PROCESSO Nº 00009/2026 

PROPONENTE:   

CNPJ: 

ENDEREÇO 

TELEFONE: 

EMAIL: 

a. INFORMAÇÕES 

i. A Comissão de Contratação prestará as informações adicionais, diariamente, no 

endereço informado acima das 8:00 às 13:00 horas, ou pelo endereço eletrônico 

bomjardimeditais20@gmail.com.  

 

4. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar deste credenciamento prestadores de serviços pessoas jurídicas em situação regular, que 

possuam equipamentos e profissionais habilitados para o exercício das atividades, sendo necessário apresentar 

documentação para HABILITAÇÃO e indicar os tipos de serviços que estão aptos a prestar. 

4.2. Qualquer manifestação sobre a documentação apresentada e/ou resultado do julgamento somente poderá ser 

formulada pelo titular ou representante legal da unidade prestadora de serviços. 

4.3. Serão de exclusiva responsabilidade do participante todas as taxas, tributos e contribuições fiscais e parafiscais 

que forem devidos em decorrência direta ou indireta da execução do objeto do edital. Correrá, também, por 

conta do interessado toda responsabilidade decorrente das leis trabalhistas, previdenciárias e encargos sociais 

e comerciais, responsabilizando–se ainda por quaisquer danos que eventualmente venham a ser causados aos 

pacientes, por si e por seus empregados quando da execução dos serviços credenciados. 

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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4.4. O Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE fica isento de qualquer responsabilidade decorrente de 

contratos firmados, entre os credenciados e terceiros. 

4.5. Não poderão participar deste Chamamento Público: 

4.5.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de Bom Jardim/PE; 

4.5.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

4.5.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.5.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta Chamada Pública, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

4.5.6. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº8.429/1992; 

4.5.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou 

OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal 

de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 

executar o objeto que se objetiva contratar; 

4.5.8. Empresa que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

4.5.9. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

4.5.10. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente 

e compatível com o objeto desta Chamada Pública; 

4.5.11. Agente público do Município de Bom Jardim/PE, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. º14.133, de 2021. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os documentos exigidos neste tópico. 

5.2. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos por período 

de 90 (Noventa) dias a contar de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, 

ficando o participante responsável por juntar a respectiva comprovação; 

5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital; 

5.4. Serão declarados descredenciados todos os requerimentos que não estiverem de acordo com este Edital; 

5.5. O julgamento dos pedidos de credenciamento será feito pela Comissão de Contratação. 
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5.6. A documentação relativa à HABILITAÇÃO deverá conter o seguinte: 

 

     Habilitação jurídica 

5.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

5.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

5.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

5.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

5.13. Cópia da cédula de identidade dos sócios os responsáveis legais. 

5.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

5.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.18. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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5.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

5.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

5.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

5.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, art. 69, caput, inciso II. Ressalta-se que, nos casos em que a certidão seja emitida por meio do 

Processo Judicial Eletrônico (PJe), a apresentação das certidões de 1º e 2º grau é suficiente para fins de 

comprovação da regularidade, não sendo necessária a apresentação cumulativa de outras certidões adicionais, 

desde que atendam às disposições da Instrução Normativa do TJPE nº 07/2014, da Resolução CNJ nº 185/2013 

e da Lei nº 11.419/2006, ou normativos equivalentes da jurisdição competente; 

Qualificação Técnica 

5.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes em 

características, quantidades e prazos, com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do 

atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter 

contato com a empresa declarante. 

5.26. Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de maior relevância ou valor 

mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do total 

estimado da contratação 

5.27. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-

se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu pelo menos 

10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preço apresentada nessa licitação.  

5.28. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que já executou 

objeto similar ao da licitação; 

5.29. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com este edital, 

tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada do Agente de 

Contratação. 

5.30. Certidão de Licença Sanitária expedido por órgão municipal ou estadual da sede da licitante.  

5.31. Comprovação de registro da empresa no conselho competente.  

5.32. Comprovação de que a empresa possui responsável técnico habilitado, regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Medicina – CRM.  
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5.32.1. O responsável técnico deverá possuir formação compatível com a execução dos serviços 

objeto da contratação; 

5.32.2.  A comprovação de vínculo com a empresa poderá ser mediante contrato social, carteira 

de trabalho, contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futura, nos 

termos da legislação vigente.  

5.33. No caso de o (s) responsável (is) técnico (s) não ser (em) registrado (s) ou inscrito (s) na entidade 

profissional competente do Estado de Pernambuco, deverá providenciar os respectivos vistos deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento; 

5.34. Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando nome, CPF, 

carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, quando for o 

caso; 

5.35. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES); 

 

 

6. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

6.1. Considerando tratar-se de hipótese de contratação paralela e não excludente, poderão ser credenciadas todas 
as empresas que atenderem aos requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2. A distribuição da demanda entre os credenciados observará os princípios da isonomia, impessoalidade, 
eficiência e interesse público, sendo realizada de forma equitativa entre todos os prestadores devidamente 
credenciados e aptos à execução dos serviços. 

6.3. Para fins de encaminhamento dos pacientes, a Secretaria Municipal de Saúde promoverá a divisão proporcional 
da demanda existente entre os credenciados, observando, sempre que possível, quantitativos equivalentes de 
procedimentos para cada prestador. 

6.4. A distribuição dos procedimentos poderá considerar fatores operacionais relacionados à capacidade de 
atendimento informada pelo credenciado, disponibilidade de agenda, especialidade necessária, localização da 
unidade prestadora e demais aspectos que contribuam para a adequada execução dos serviços e para o melhor 
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

6.5. Na hipótese de ingresso de novo credenciado durante a vigência do credenciamento, este passará a integrar o 
sistema de distribuição da demanda, participando das novas demandas geradas a partir da efetivação de seu 
credenciamento. 

6.6. Caso algum credenciado manifeste impossibilidade temporária de execução dos serviços ou não possua 
disponibilidade para atendimento da demanda encaminhada, os procedimentos poderão ser redistribuídos entre os 
demais credenciados aptos, sem prejuízo de sua permanência no credenciamento. 

6.7. A recusa injustificada e reiterada no atendimento das demandas encaminhadas poderá ensejar a aplicação das 
penalidades cabíveis e, quando for o caso, o descredenciamento, observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. A distribuição da demanda não gera expectativa de quantitativo mínimo de procedimentos para qualquer 
credenciado, estando condicionada às necessidades da Administração, à demanda dos usuários do SUS e à 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
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6.9. A Secretaria Municipal de Saúde manterá controle dos encaminhamentos realizados, de forma a assegurar 
tratamento isonômico entre os credenciados e transparência na distribuição da demanda. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

a) A Credenciada deverá oferecer local adequado para a realização dos procedimentos, devendo estar 

sediada num raio máximo de 200km da Sede do Município, de modo a garantir a viabilidade logística 

e o adequadro atendimento aos usuários.  

b) A fixação de raio máximo de 200 km da Sede do Município, em substituição à delimitação por regiões 

geográficas previamente adotada, fundamenta-se na necessidade de ampliar a competitividade do 

chamamento público, evitando restrições indiretas à participação de interessados e assegurando maior 

isonomia entre potenciais credenciados. O critério de distância objetiva, mensurável e impessoal revela-se 

mais adequado sob o ponto de vista técnico e jurídico, pois preserva a viabilidade logística, o acesso dos 

usuários aos serviços e a economicidade do deslocamento, ao mesmo tempo em que amplia o universo de 

prestadores aptos a participar do certame, em observância aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, competitividade e interesse público. 

c) As despesas com todos os materiais de consumo necessários para a execução dos serviços serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

d) Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços, deverão ser 

disponibilizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

e) Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA conforme critérios para composição 

de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação dos serviços contratados. 

f) As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, fiscais, impostos, 

taxas e outros serão por conta da CONTRATADA 

g) Manter em seu quadro de funcionários, profissional que esteja habilitado a executar análises clínicas, 

responsável técnico, com inscrição no Respectivo Conselho Regional de Exercício Profissional.  Todo o 

material recebido deverá ser identificado com nome mediante rotulagem dos recipientes com etiquetas 

autoadesivas; 

h) Todo material utilizado pela contratada deve estar de acordo com a legislação vigente, nao sendo aceito 

reaproveitamento de qualquer material proveniente de coleta/amostra. 

i) O fluxo de encaminhamento dos procedimentos dos usuários obedecera a uma alternância entre todos os 

credenciados, que será controlado pelo Departamento Municipal de Saúde, em consonância com as 

diretrizes da Secretaria Municipal da Saúde e a demanda diagnosticada de serviços, sendo vedado o 

atendimento de usuários por procura espontânea; 

j) Fica assegurado aos usuários SUS, tratamento idêntico ao dispensado aos particulares. Qualquer tipo de 

discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo 

administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei 14.133, para defesa e contraditório na forma da 

lei. 

k) A obrigatoriedade de a CONTRATADA manter cadastro dos usuários, assim como prontuário que permitam 

o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços. 

l) O compromisso de a CONTRATADA apresentar, na periodicidade ajustada, relatórios de atendimento e 

outros documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivados/prestados ou colocados a 

disposição. 

m) A obrigação dos serviços de saúde utilizarem o Sistema Cartão Nacional de Saúde (CNS) prestarem 

informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo 

Ministério da Saúde. 

n) A não divulgação sob nenhuma forma dos cadastros e arquivos referentes as unidades de saúde, aos 

profissionais de saúde e aos usuários do SUS que vierem a ter acesso. 
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o) Manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta confidencialidade 

e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 

ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo a 

entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 

 

8. REMUNERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

8.1. A remuneração pelos serviços prestados será feita mediante comprovação da realização dos 

serviços, pelo credenciado, de acordo com o cronograma de pagamento da Secretaria Municipal de 

Saúde com base nos preços da Tabela do SUS vigente. 

8.2. Para efeito de processamento, liquidação e pagamento, a Unidade Prestadora de Serviços 

credenciada apresentará fatura, relação dos serviços realizados com as respectivas autorizações, nota 

fiscal de serviços e recibo. 

8.3. Os preços estipulados são fixos e irreajustáveis, exceto quando houver alterações da Tabela 

elaborada pelo Ministério da Saúde – SUS que impliquem em alterações do aporte de recursos 

financeiros da União em favor do Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, especificamente para este 

fim. 

8.4.  Existindo mais de um credenciado habilitado, todos poderão ser contratados, hipótese em 

que a distribuição da demanda ocorrerá por meio da regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde, observados os critérios de isonomia, impessoalidade e eficiência, conforme as regras 

de distribuição previstas neste Edital. 

8.4.1. A distribuição dos procedimentos será realizada de forma equitativa entre os credenciados aptos 

à execução dos serviços, considerando a capacidade operacional, disponibilidade de agenda, 

localização da unidade prestadora, especialidade necessária e demais critérios técnicos e 

assistenciais pertinentes ao adequado atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde 

– SUS. 

8.4.2. A distribuição da demanda não assegura quantitativo mínimo de procedimentos a qualquer 

credenciado, estando condicionada às necessidades da Administração, à demanda 

efetivamente apresentada e à disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

9. DO CREDENCIAMENTO, DO PRAZO E DA REPUBLICAÇÃO 

9.1. Serão credenciados os prestadores de serviços que atenderem às condições de habilitação e 

que estiverem aptos para prestarem os serviços objeto do presente Edital. 

 
9.2. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do credenciamento, ou sua cessão. 

 
9.3. Este credenciamento permanecerá aberto das 08h do dia 12/06/2026 às 13h do dia 06/07/2026, 

de modo a permitir que interessados, mediante a apresentação da documentação exigida, possam participar 
do credenciamento, obedecidos os critérios de necessidade do serviço e interesse público. 

 
9.4. O presente credenciamento poderá republicado após o prazo de 01 ano, a contar da assinatura 

do contrato, para a divulgação e possibilidade de novos credenciados, como também, a revalidação dos 
credenciados existentes. 

 
9.5. O credenciamento não poderá ser prorrogado quando: 
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9.5.1. O credenciado tiver sido declarado inidôneo para contratar com a Administração 
Pública e/ou suspenso e/ou impedido de licitar com o Município de Bom Jardim/PE; e 
 
9.5.2. O credenciado não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando do credenciamento.  

 
 
10. DO  DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado pode solicitar o 

descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Além disso, o credenciado ou a Administração podem 

denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 

normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente. 

10.2. O credenciado que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo mediante 

aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo executar os serviços já 

ajustados/agendados antes do pedido de descredenciamento, sob pena de responsabilização e aplicação das 

penalidades previstas em contrato. 

10.3. O Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim pode, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento 

se: 

10.3.1. O credenciado não atender, por 2 (duas) vezes, ao controle de qualidade e as legislações 

aplicáveis ao objeto em comento; 

10.3.2. Após haver confirmado recebimento de comunicações oficiais solicitando a execução de um 

serviço, o credenciado deixar de executá-lo sem justificativa plausível; 

10.3.3. Não mantiver as condições de habilitação;  

10.3.4. Praticar ato ou omissão na prestação do serviço em desacordo com o Edital; 

10.3.5. Realizar cobrança extra do serviço; e 

10.3.6. Tiver avaliação insuficiente dos usuários do serviço. 

10.4. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o 

descredenciamento, garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis. 

10.4.1. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação de descredenciamento. 

 
 

11. DO GERENCIAMENTO E DA SUPERVISÃO  

11.1. O serviço será gerenciado pelo Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, o qual será responsável 

pela coordenação e supervisão técnica da execução do credenciamento e repassará as informações para a 

efetiva prestação dos serviços, nos termos do credenciamento existente. 

11.2. Não obstante o credenciado seja o único e exclusivo responsável pela execução do objeto do 

credenciamento, o Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá o mais amplo acompanhamento, administração e fiscalização. 

11.3. Caso seja constatada alguma inadequação na execução dos serviços, o Gestor do contrato 

determinará a suspensão, por escrito, devidamente justificada pelo Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim. 

11.4. A suspensão mencionada no subitem anterior poderá ocorrer devido a: 
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11.4.1. Motivos de força maior, independentemente da vontade e controle dos 
credenciados; 

11.4.2. Motivos resultantes de falhas, erros ou irregularidades nos serviços; 

11.5. A suspensão terá efeito imediato e os serviços somente poderão ser retomados depois que o Fundo 

Municipal de Saúde de Bom Jardim os tenha autorizado por escrito. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

  

I. A CREDENCIADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

II. Atender as disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos princípios e 

diretrizes do SUS; 

III. A CREDENCIADA deverá fornecer por sua conta os colírios pós – operatórios e óculos escuro com 

proteção bilateral até completa recuperação dos pacientes. 

IV. Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços deverão ser 

disponibilizados pelo CREDENCIADA, sem ônus para a CREDENCIANTE. 

V. Submeter-se às avaliações sistemáticas da gestão do SUS. 

VI. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor. 

VII. Permanecer registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) durante toda a 

vigência do Credenciamento. 

VIII. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 

IX. Prestar os serviços credenciados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em 

conformidade com as normas legais pertinentes. 

X. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos 

procedimentos realizados e responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do Termo de 

Credenciamento firmado. 

XI. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE: 

XII. O Responsável Técnico pelos serviços prestados, que deverá ser médico, com registro no conselho de 

classe, outorgado pelo seu órgão de classe específico, e ser formalmente designado pelo titular do serviço; 

XIII. O intermediador do Termo de Credenciamento para figurar como seu interlocutor perante a 

CREDENCIANTE; 

XIV. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a CREDENCIANTE. 

XV. Responsabilizar-se por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

CREDENCIANTE, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 

própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços credenciados. 

XVI. Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela CREDENCIANTE. 



 

13 
 

XVII. Responder perante a CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto do Termo de 

Referência e Edital. 

XVIII. Entregar ao usuário ou responsável, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, o resultado do exame, em que 

conste, também, a informação da gratuidade do atendimento prestado, com a indicação de que o mesmo 

será pago com recursos públicos. 

XIX. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do Termo de Credenciamento, inclusive materiais 

de consumo e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários e tributários decorrentes da execução do Termo de Credenciamento. 

XX. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a 

serem vítimas os seus empregados quando em serviço. 

XXI. Informar ao responsável legal pelo paciente as condutas clínicas e procedimentos a que o mesmo será 

submetido. 

XXII. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 

XXIII. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer alteração que importe 

a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, 

indicando prazo para regularização da alteração. 

XXIV. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, conforme 

orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014, devendo o CNES estar compatível com o 

objeto do Termo de Credenciamento e Edital. 

XXV. Garantir acessibilidade no atendimento para as pessoas portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, 

intelectual e múltipla). 

XXVI. Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 

XXVII. Manter-se, durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de 

Referência e Edital. 

XXVIII. Guardar em sua unidade sede os prontuários, independente do diagnóstico, considerando o período 

determinado pela legislação. 

XXIX. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e equipamentos) compatíveis 

com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional 

preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando o atendimento de forma humanizada, 

durante toda vigência do Termo de Credenciamento. 

XXX. Executar o objeto do Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento à população 

usuária do SUS, e se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a vigência do 

instrumento, observando-se todos os termos do Edital e seus anexos. 

XXXI. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
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I. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito do 

CREDENCIADA nos termos dispostos neste Termo de Credenciamento e respectivo Edital; 

II. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo CREDENCIADA e que 

sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

III. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução dos serviços pelo CREDENCIADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as 

obrigações pré-estabelecidas; 

IV. Notificar por escrito o CREDENCIADA qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos serviços 

objeto deste Termo de Referência; 

V. Promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentados em fatos supervenientes 

ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o Princípio da Ampla Defesa e Contraditório, 

desde que importe em comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica fiscal ou da postura 

profissional, ou ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, 

sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja 

a que título for; 

VI. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de quando possível à ampliação de oferta na rede própria na 

região demandante, reduzir as cotas da CREDENCIADA. 

VII. Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação disponibilizará os relatórios dos 

serviços extraídos do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) para fins de pagamento à 

CREDENCIADA. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, ocorreram a conta das 

dotações consignadas no orçamento municipal. Para o corrente exercício a dotação é a seguinte: 

 

 

 

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim 

Órgão orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1001 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2.10 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Despesa 481 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 1.5 Fonte de recurso: 

Despesa 482 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Aç Fonte de recurso: 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 1002 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Ação: 2.15 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Despesa 518 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 1.5 Fonte de recurso: 

Despesa 519 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Aç Fonte de recurso: 
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Despesa 520 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

600 - MSC - 1.600.3110 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e Serviços Fonte de recurso: 

Despesa 521 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

204 - MSC - 1.621.0000 - Recursos do SUS Governo Estadual. - 1.621.0000 Fonte de recurso: 

Despesa 668 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

613 - MSC - 1.600.3120 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e Serviços Fonte de recurso: 

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 

Despesa 251 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados, as penalidades constantes na Lei N° 14.133/21. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, por despacho fundamentado e até a assinatura do contrato 

e recebimento da Nota de Empenho, excluir qualquer empresa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

sem que se assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em 

qualquer fase do processo de credenciamento, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da empresa. 

16.2. Este credenciamento de empresas prestadoras de serviços complementares de saúde poderá ser 

revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulado por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 

16.3. A apresentação da documentação para credenciamento e da declaração que aceita os preços da 

Tabela do SUS implica para a empresa a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem 

como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital e das cláusulas da 

minuta de contrato em anexo, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer deste Chamamento Público. 

16.4. O instrumento contratual e seus aditamentos serão divulgados pelo contratante no Diário Oficial 

Amupe, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

16.5. É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

16.6. Farão parte integrante do contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições 

previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

16.7. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado pode 

solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Além disso, o credenciado ou a Administração 

podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente 

16.8. O credenciado que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo 

mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo executar os serviços já 



 

16 
 

ajustados/agendados antes do pedido de descredenciamento, sob pena de responsabilização e aplicação das 

penalidades previstas em contrato 

16.9. O presente edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento e/ou impugnação, através 

petição dirigida à Comissão de Contratação no e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com e/ou mediante 

protocolo no Setor de Contratação de  Bom Jardim/PE no Endereço Praça 19 de Julho, SN, Centro, 55730-

000, Bom Jardim/PE.  

 

16.10. Caberá à Comissão de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação e/ou pedido de esclarecimento 

16.11. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será republicado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP e nos termos do artigo 54 da Lei 14.133/2021. 

16.12. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, contra os seguintes 

atos e decisões no curso do Credenciamento:  

16.12.1. Da decisão de aceitação ou rejeição do credenciamento solicitado participante 

deste processo; 

16.12.2. Da rescisão contratual por ato unilateral do município de Vertente do Lério/PE; 

16.12.3. Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 

16.12.4. Penalidades aplicadas; 

16.13. O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

16.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

16.15. É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo.  

16.16. As questões decorrentes da execução deste Edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas na Comarca de Bom Jardim/PE, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

16.17. Integram este Edital: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

• ANEXO III - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

• ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTAS 

• ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

 

16.18. Este Edital será disponibilizado junto com os anexos pela Comissão Permanente de Licitação a 

qualquer interessado presencialmente no Setor de Contratação, Praça 19 de Julho, SN, Centro – Prédio Sede 

mailto:%20%20xxxxxxxxxxxxxx@gmail.com
mailto:%20%20xxxxxxxxxxxxxx@gmail.com
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da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e/ou por e-

mail no endereço: bomjardimeditais20@gmmail.com.  

 

Bom Jardim, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

 
Severino Aguinaildo de Lima 

Secretário Municipal de Saúde

mailto:bomjardimeditais20@gmmail.com


 
 

 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O termo de referência na íntegra pode ser baixado em: 
https://drive.google.com/file/d/1kdFWEpbHgM8i6eUCkjHkiy_0a3_YE58s/view?usp=sharing 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1kdFWEpbHgM8i6eUCkjHkiy_0a3_YE58s/view?usp=sharing


 
 

 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O estudo técnico preliminar na íntegra pode ser baixado em: 

https://drive.google.com/file/d/1pkAfgEOv6IoG0caPbeCANOsjTfWPlvP2/view?usp=sharing 
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ANEXO II – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

SECRETARIA DE SAÚDE DE BOM JARDIM-PE  

 

(Processo n° 00009/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI ........................., POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A ............................ por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 

nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Chamada Pública n. .../..., Credenciamento nº ...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços 

oftalmológicos, compreendendo a realização dos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente 

intraocular (LIO) dobrável e Recobrimento Conjuntival, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS 

do Município de Bom Jardim/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Dos preços, especificações e quantitativos contratado, conforme tabela abaixo:   

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

 
 

3       

...       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura de contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.2.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 
 

 

 
 

2.2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.  

3.1.1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade competente.   

3.1.2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor designado, 

conforme disposto na Portaria nº 703 de 22 de dezembro de 2025.     

3.2. Caberá à Fiscal do Contrato:  

3.2.1. Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento/prestação de serviço; 

3.2.2. Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas 

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;  

3.2.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

fornecimento;  

3.2.4. Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  

3.2.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 

da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 

aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

3.2.6. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 

especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento;  

3.2.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  

3.2.8. Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  

3.2.9. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

3.3. Caberá ao gestor do contrato:  

3.3.1. Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada.  

3.3.2. Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

3.3.3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

3.3.4. Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

 
 

3.3.5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo fiscal;  

3.3.6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

3.3.7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor dos Contratos 

não seja ultrapassado;  

3.3.8. Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas registradas/contratuais.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados mediante tabela SUS.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito do CREDENCIADA 

nos termos dispostos neste Termo de Credenciamento e respectivo Edital; 

8.1.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo CREDENCIADA e que sejam 

pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

8.1.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução dos serviços pelo CREDENCIADA, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-

estabelecidas; 

8.1.4. Notificar por escrito o CREDENCIADA qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos serviços objeto 

deste Termo de Referência; 

8.1.5. Promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentados em fatos supervenientes ou 

conhecidos após o credenciamento, preservando-se o Princípio da Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe 

em comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a 

interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a 

indenização, compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for; 

8.1.6. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de quando possível à ampliação de oferta na rede própria na região 

demandante, reduzir as cotas da CREDENCIADA. 

8.1.7. Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação disponibilizará os relatórios dos serviços 

extraídos do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) para fins de pagamento à CREDENCIADA. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

9.1. A CREDENCIADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender as disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do 

SUS; 

9.3. A CREDENCIADA deverá fornecer por sua conta os colírios pós – operatórios e óculos escuro com proteção bilateral 

até completa recuperação dos pacientes. 

9.4. Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços deverão ser 

disponibilizados pelo CREDENCIADA, sem ônus para a CREDENCIANTE. 



 
 

 

 
 

9.5. Submeter-se às avaliações sistemáticas da gestão do SUS. 

9.6. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor. 

9.7. Permanecer registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) durante toda a vigência do 

Credenciamento. 

9.8. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 

9.9. Prestar os serviços credenciados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em conformidade com 

as normas legais pertinentes. 

9.10. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos 

procedimentos realizados e responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução do Termo de Credenciamento firmado. 

9.11. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE: 

9.12. O Responsável Técnico pelos serviços prestados, que deverá ser médico, com registro no conselho de 

classe, outorgado pelo seu órgão de classe específico, e ser formalmente designado pelo titular do serviço; 

9.13. O intermediador do Termo de Credenciamento para figurar como seu interlocutor perante a 

CREDENCIANTE; 

9.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a CREDENCIANTE. 

9.15. Responsabilizar-se por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 

CREDENCIANTE, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria 

ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços credenciados. 

9.16. Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela CREDENCIANTE. 

9.17. Responder perante a CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto do Termo de 

Referência e Edital. 

9.18. Entregar ao usuário ou responsável, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, o resultado do exame, em que 

conste, também, a informação da gratuidade do atendimento prestado, com a indicação de que o mesmo será pago 

com recursos públicos. 

9.19. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do Termo de Credenciamento, inclusive materiais 

de consumo e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem como encargos trabalhistas, 

previdenciários e tributários decorrentes da execução do Termo de Credenciamento. 

9.20. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a serem 

vítimas os seus empregados quando em serviço. 

9.21. Informar ao responsável legal pelo paciente as condutas clínicas e procedimentos a que o mesmo será 

submetido. 

9.22. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 

9.23. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer alteração que importe 

a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, indicando 

prazo para regularização da alteração. 

9.24. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, conforme 

orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014, devendo o CNES estar compatível com o objeto do 

Termo de Credenciamento e Edital. 



 
 

 

 
 

9.25. Garantir acessibilidade no atendimento para as pessoas portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, 

intelectual e múltipla). 

9.26. Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 

9.27. Manter-se, durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de Referência 

e Edital. 

9.28. Guardar em sua unidade sede os prontuários, independente do diagnóstico, considerando o período 

determinado pela legislação. 

9.29. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e equipamentos) compatíveis 

com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional preparada 

para atender com eficiência e presteza, contemplando o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência 

do Termo de Credenciamento. 

9.30. Executar o objeto do Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento à população 

usuária do SUS, e se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a vigência do 

instrumento, observando-se todos os termos do Edital e seus anexos. 

9.31. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida; 

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato , pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor 

do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto: 

12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
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demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, 

§ 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde do Bom Jardim 

Órgão orçamentário: 12000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade orçamentária: 12001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1001 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2.10 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Despesa 481 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 1.5 Fonte de recurso: 

Despesa 482 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Aç Fonte de recurso: 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 1002 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Ação: 2.15 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Despesa 518 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

3 - MSC - 1.500.1002 - Impostos e Transferências Saúde 15% - STN - 1.500.1002 - 1.5 Fonte de recurso: 

Despesa 519 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

201 - MSC - 1.600.0000 - (CUSTEIO) Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Aç Fonte de recurso: 

Despesa 520 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

600 - MSC - 1.600.3110 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e Serviços Fonte de recurso: 

Despesa 521 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

204 - MSC - 1.621.0000 - Recursos do SUS Governo Estadual. - 1.621.0000 Fonte de recurso: 

Despesa 668 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

613 - MSC - 1.600.3120 Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e Serviços Fonte de recurso: 

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Ação: 2.22 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 

Despesa 251 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 

 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jardim/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A: Comissão Permanente de Contratação 
 
 

O(a) interessado(a), devidamente qualificado(a) abaixo, vem, por meio deste, requerer seu CREDENCIAMENTO 

para a prestação de serviços oftalmológicos, compreendendo a realização dos procedimentos de Facoemulsificação 

com implante de lente intraocular (LIO) dobrável e Recobrimento Conjuntival, destinados aos usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS do Município de Bom Jardim/PE 

 
 
Razão Social:_____________________________________________________________  
CNPJ:____________ _________________________________________________  
Endereço Comercial: _______________________________________________________ 
CEP:___________________________  
Cidade: ___________________  
Estado: ____  
 
  
 
Declaro, para os devidos fins, que a proponente atende integralmente às exigências de habilitação previstas no 
edital do certame, aceita incondicionalmente todas as condições nele estabelecidas e compromete-se a prestar os 
serviços solicitados, conforme os valores estipulados na Tabela SUS. 

 

 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: o requerimento deverá ser elaborado em papel timbrado do proponente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTAS 

 

PROCESSO Nº 00009/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026 

 

OBJETO: Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços oftalmológicos, compreendendo a 

realização dos procedimentos de Facoemulsificação com implante de lente intraocular (LIO) dobrável e 

Recobrimento Conjuntival, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Bom 

Jardim/PE 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO Nº 00009/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026 

SECRETARIA DE SAÚDE DE BOM JARDIM-PE  
 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, fato impeditivo no 

que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 

falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar 

sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de pessoal, em 

acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 

do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 

prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 

atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

 

6.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de servidor 

 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou 



 
 

 

 
 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 
sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes da ativa do Município de Bom Jardim/PE ou de qualquer entidade 
a ele vinculada. 
 
 
7.0 – DECLARAÇÃO de que a unidade prestadora de serviços segue as normas técnicas e legais 
 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, sob as penas da lei, que na execução dos serviços 

de cirurgias de catarata, incluindo consultas e exames, cirurgia e pós-operatório segue a metodologia e as 

disposições técnicas, legais e sanitárias exigidas pelas normas pertinentes. 

 
 
8.0 - DECLARAÇÃO de que aceita a tabela do SUS 
 
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, sob as penas da lei, que sendo credenciado aceita 

os preços constantes na Tabela do SUS durante o período que prestar serviços complementares de saúde para o 

Fundo Municipal de Saúde de Bom Jardim/PE.  

 

 
 

ITEM 

 
 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

 
VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDAD 
E TOTAL 

ESTIMADA 
ANUAL 

CREDENDIA-SE 
MARQUE (X) 

Quantidade 
de 

capacidade 
mensal 

SIM NÃO  

1  

 

  

   

2  
 

  
   

 
 
 

 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  


